
ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Memorando n.° 405/2018-DIR.LEG./CMP 

Parauapebas/PA, 15 de outubro de 2018. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Vereador João Assi 
Presidente 

Assunto: Projeto de Lei n° 051/2018. 

Senhor Presidente, 

Encaminho-lhe, consoante artigo 77, inciso I do Regimento Interno, para análise e emissão 
de parecer, o Projeto de Lei n° 051/2018, de autoria do Poder Legislativo, que "Altera o parágrafo 
2° do artigo 67 da Lei n° 4.551/2013, que dispõe sobre a regulamentação do Sistema de Transporte 
Urbano do Município de Parauapebas". 

Atenciosamente, 

Jardisq ,qomes da Silva e Silva 
piretor Legislativo 
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